CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS
Comissao de Legislacao, Justica e Redacao

PARECER PARA DISCUGSSAQ UNICA DO
PROJETO DE LEI No 167/85

I - RELATORIO

nelB7/85, obter a aprovagdo da asgsinatura do Convénio no
1.678/94, que entre =i celebram o Estado de Minas Gerais. por
intermédio da Secretaria de Estado de Assuntos Municipais (SEAM).
e 0 Municipio de Indiandpolis.

. O convénio prevé o repasse de R 50 mil. para
serem aplicados na pavimentacfo asfédltica de ruas da cidade
l\"\
IT - FUNDAMENTAGCAQO

A matéria em exame insere-se no AaAmbito da
competéneia do municipio e sua iniciativa ¢ tanto do prefelto
como do vereador.

Mz o art. 38, XIII, da Lei Orgénica, in verbis:

" Art. 38. Compete & Cémara Municipal. com a
sangdo do prefeito, legislar sobre todas as matérias de
competéncla do municiplo, especialmente no que se refere  ao
geguinte: ‘

R ¥ 3 - o I3

AZIII - autorizar e aprovar convéniocs com
entidades publl as ou particulares e consgdrcios com outros
municipios." )

Como se v&, o projeto nfo apresenta obice a4 sua
tramitac8c e, no mérito, disciplina matéria do interesse do
municipio.

N
III - CONCLUSAOQ

Com fundamento nas razSes expostas, somos de
parecer pela legalidade e aprovacio do rresente prodeto., em
discus=&0 tnica, conforme redigido.
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